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POLÍTICA DE PROTEÇÃO
A Arquidiocese reconhece a dignidade e os direitos inerentes de todas as pessoas, independentemente

de idade, sexo, raça, crenças religiosas, deficiência, orientação sexual ou origem familiar ou social.

Todos os envolvidos em atividades, ministérios e serviços da Arquidiocese têm o direito à proteção
contra abuso, exploração e danos. Como tal, a salvaguarda é parte do dever primário de cuidado da

Arquidiocese.

O não cumprimento da estrutura e das políticas, procedimentos e práticas de proteção associados
pode ser motivo para ação disciplinar, incluindo possível demissão ou rescisão, denúncia à igreja

e/ou autoridades estatutárias e processos criminais ou outros processos legais.

Compromisso de salvaguarda

A Arquidiocese tem tolerância zero para todas as formas de abuso, exploração e dano e está
comprometida em promover e proteger o bem-estar e os direitos humanos de todos os envolvidos

ou afetados pelas atividades, ministérios e serviços arquidiocesanos.

A segurança e o bem-estar de crianças e adultos em risco são primordiais.

Propósito

Promover uma cultura de proteção dentro e por toda a Arquidiocese e reduzir os riscos de abuso,
exploração e danos associados às atividades, ministérios e serviços arquidiocesanos.

Normas Nacionais de Salvaguarda Católica
A Arquidiocese adotou e adere aos Padrões Nacionais Católicos de Salvaguarda. Os Padrões se

aplicam a todas as agências, paróquias, ministérios e serviços sob a jurisdição do Arcebispo.

Conformidade


